
  
 
 
 

 
 
 

 
 
 

   Manaus,  quarta-feira, 08 de agosto de 2018. Ano VI, Edição 936 -   R$ 1,00
 

Poder Legislativo  
 
 

 

 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 218/2018-GP/DG 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 
Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o 
Art. 22, Parágrafo Único, I, “b”, do Regimento Interno; 

 
CONSIDERANDO o teor do Despacho de Concessão de 

Benefício nº 381/2018, que opina pela concessão do benefício de 
aposentadoria por invalidez à servidora abaixo identificada, subscrito 
pelo Técnico Previdenciário da Manaus Previdência; 

 
CONSIDERANDO o Parecer Técnico nº 371/2018–

AUDIN/MANAUS PREVIDÊNCIA, que conclui que o processo está 
dentro das normas de legalidade dos atos de admissão e de concessão 
da aposentadoria; 

 
CONSIDERANDO o disposto na Planilha de Cálculo dos 

Proventos elaborada pela Manaus Previdência e o que mais consta do 
processo protocolado sob o nº 2017.10000.10718.0.001797, de 
30.08.2017; 

 
RESOLVE 

 
APOSENTAR, nos termos do artigo 6º-A, da Emenda 

Constitucional nº 41/2003, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 
70/2012, c/c artigo 28, §§ 1º e 5º, da Lei Municipal nº 870, de 
21.07.2005, a servidora HELENA SERRÃO SEIXAS, no cargo de 
Técnico Legislativo Municipal C-IV, matrícula 000586-0A, do quadro de 
pessoal da Câmara Municipal de Manaus – CMM, com os proventos 
mensais de R$ 6.730,05 (seis mil, setecentos e trinta reais e cinco 
centavos) discriminados na forma abaixo: 

 
REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 08 de agosto de 2018. 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

PORTARIA Nº 058/2018 – GP/DG 
 

MIRLENE  RABELO  MAGALHÃES, Diretora Geral, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, por delegação, pelo Ato da 
Presidência nº. 055/2017-GP/DG, publicado no e-DOLM, edição n. 631 
de 17 de fevereiro de 2017; 

 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 67 e seus respectivos 

parágrafos da Lei n. 8.666/93  
 

R E S O L V E, 
 

I – DESIGNAR a servidora RUTH VASCONCELOS DA COSTA, 
para acompanhamento e fiscalização, na forma identificada nos Termos 
do Contrato n. 017/2018, sem ônus para este Poder Legislativo. 

 
II – Esta Portaria entrará em vigor operando seus efeitos a contar 

da presente data. 
 
III – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 

  
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 01 de agosto de 2018. 
  

MIRLENE RABELO MAGALHÃES 
Diretora Geral 

 
 

 
 
 

PORTARIA Nº 045/2018 – PP/DG 
 

MIRLENE RABELO MAGALHÃES, Diretora Geral, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, por delegação, pelo Ato da 
Presidência nº. 055/2017-GP/DG, publicado no e-DOLM, edição n. 631 
de 17 de fevereiro de 2017; 

 
 

CONSIDERANDO os Memorandos ns. 063 e 064/2018-
G2VEAS/CMM, constante nos Documentos ns. 
2018.10000.10901.9.025827 e 2018.10000.10901.9.25824, 
respectivamente; 

 
R E S O L V E, 

I – TORNAR SEM EFEITO as Portarias ns. 043 e 044/2018 – 
PP/DG, publicadas no Diário Oficial Eletrônico do Legislativo Municipal, 
edição 933, de 03 de agosto de 2018. 

 
II – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se.  

 
Manaus, 08 de agosto de 2018. 

 
MIRLENE RABELO MAGALHÃES 

Diretora Geral 

 
 

Composição 
da 

Remuneração 
Fundamentação Legal Valor 

Vencimento 
Lei nº 169/2005, c/c Lei nº 446, 
de 17.10.2017, e Ato da 
Presidência nº 027/2016-
GP/DIAD. 

R$ 3.350,03 

Adicional por 
Tempo de 

Serviço (25%) 

Art. 22, II, “c”, da Lei nº 169, de 
13.12.2005, c/c Art. 203, 
Parágrafo Único, da Lei nº 
1.118/71. 

R$ 837,51 

Gratificação de 
Incentivo (25%) 

Art. 22, inciso I, “e”, § 2º da Lei 
nº 169, de 13.12.2005. R$ 837,51 

Incorporação 
Art. 9º da Lei n. 

192/08 

Art. 9º, da Lei nº 192/2008, 
incorporado pelo Ato da 
Presidência n. 249/2017-GP/DG 

R$ 1.705,00 

Total dos Proventos R$ 6.730,05 


